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de pelo menos metade de seus membros efetivos, podendo estes ser representados 
por seus respectivos suplentes. § 1º Se a hora do início da reunião não houver 
quórum suficiente, será aguardado durante 30 (trinta) minutos a composição do 
número legal; § 2º Esgotando o prazo referido no parágrafo anterior, sem que haja 
quórum, o presidente do Conselho convocará nova reunião que será realizada no 
prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas e máximo de 72 (setenta e duas) horas; 
§ 3º A reunião de que trata o parágrafo segundo será realizada com qualquer 
número de membros presentes. Art. 16. A convite do presidente, por indicação de 
qualquer membro, poderão tomar parte das reuniões, com direito de voz, mas sem 
voto, representantes de órgão federais, estaduais e municipais, bem como outras 
pessoas cuja audiência seja considerada útil para fornecer esclarecimentos e 
informações. Art. 17. O presente regimento poderá ser alterado em caráter 
excepcional, com a presença de 2/3 (dois terços) de seus membros efetivos e por 
unanimidade. CAPÍTULO VIII - DA ORDEM DOS TRABALHOS - Art. 18. A 
ordem dos trabalhos será a seguinte: I - Leitura, votação e assinatura de ata da 
reunião anterior; II - Expediente; III - Comunicações do Presidente; IV - Ordem 
do dia. Parágrafo Único. A leitura da ata poderá ser dispensada pelo plenário, 
quando sua cópia tenha sido distribuída previamente aos membros do COMPAC. 
Art. 19. O expediente se destina a leitura da correspondência recebida e de outros 
documentos. Art. 20. A ordem do dia corresponderá à discussão dos assuntos 
integrantes da pauta da reunião, bem como das atribuições do Conselho conforme 
estabelecido em Lei e neste Regimento. CAPÍTULO IX - DAS DISCUSSÕES - 
Art. 21. Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em plenário sobre 
os assuntos de interesse do COMPAC. Art. 22. As matérias apresentadas durante a 
ordem do dia serão discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas. 
Parágrafo Único. Por deliberação do Plenário, a matéria apresentada na reunião, 
poderá ser discutida na reunião seguinte, podendo qualquer membro do 
COMPAC pedir vistas da matéria em debate. Art. 23. Durante as discussões, 
qualquer membro do COMPAC poderá levantar questões de ordem que serão 
resolvidas conforme dispõe este Regimento ou normas expedidas pelo Presidente 
do COMPAC. Parágrafo Único. O encaminhamento das questões de ordem não 
previstas neste regimento será decidido conforme dispõe o inciso XII, do artigo 7º 
deste regimento. Art. 24. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a palavra a 
cada membro do COMPAC pelo prazo de 05 (cinco) minutos para 
encaminhamento da votação. CAPÍTULO X - DAS VOTAÇÕES - Art. 25. 
Encerrada a discussão a matéria será submetida à votação. Art. 26. Somente 
poderão votar os membros efetivos presentes e seus respectivos suplentes no caso 
de sua ausência. Art. 27. As votações poderão ser simbólicas ou nominais. § 1º A 
votação simbólica far-se-á conservando sentados os membros do Conselho que 
aprovarem a matéria em votação; § 2º A votação simbólica será regra geral 
somente sendo abandonada por solicitação de qualquer membro, aprovada pelo 
plenário; § 3º A votação nominal será feita pelas chamadas dos presentes, devendo 
os membros do Conselho responder sim ou não, conforme sejam favoráveis ou 
contrários à proposição ou se absterem de votar, justificando sua abstenção. Art. 
28. Ao anunciar o resultado da votação, o Presidente do Conselho declarará 
quantos votos favoráveis, em contrário e quantas abstenções. Parágrafo Único - 
Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do Conselho poderá pedir aos 
membros que se manifestem novamente. Art. 29. Cabe ao plenário decidir se a 
votação pode ser global ou destacada. Art. 30. Não pode haver voto de delegação. 
CAPÍTULO XI - DAS DECISÕES - Art. 31. As decisões do COMPAC serão 
tomadas por maioria simples, cabendo ao presidente, quando houver necessidade, 
apenas voto de desempate. Art. 32. As decisões do COMPAC serão registradas em 
atas. CAPÍTULO XII - DAS ATAS - Art. 33. A ata é o resumo das ocorrências 
verificadas nas reuniões do Conselho. § 1º As atas devem ser escritas 
seguidamente sem rasuras ou emendas. § 2º As atas devem ser redigidas em livro 
próprio com as páginas rubricadas pelo presidente do COMPAC e numeradas 
tipograficamente. § 3º As atas poderão ser inscritas por meio eletrônico, cuja cópia 
original e sem rasura, deverá ser colocada no livro de atas, sendo uma página em 
meio eletrônico para cada página numerada do livro. Art. 34. As atas serão 
subscritas pelo Presidente do COMPAC e pelos membros presentes à reunião na 
qual foi lavrada a ata. CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 35. As 
decisões do COMPAC que criam despesas serão executadas somente se houver 
recursos financeiros disponíveis. Art. 36. Os casos omissos e as dúvidas subscritas 
na execução do presente Regimento serão resolvidas pelo Presidente do Conselho 
e Membros do Conselho em plenário. Art. 37. O presente Regimento entrará em 
vigor na data de sua aprovação pela reunião geral, providenciando-se a sua 
publicação no Órgão Oficial e compete Registro em Cartório. Aprovado em 
Reunião do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sobral (COMPAC) 
em 22 de agosto de 2023. Simone Rodrigues Passos - Presidente do Conselho 
Municipal do Patrimônio Cultural de Sobral. 

DECRETO Nº 3.253, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação um terreno situado na Rua Antonio Peixoto, S/N, COHAB 
I, nesta cidade, com uma área de aproximadamente 264,00m². Com a descrição 

deste perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.589.805,193m e E 
352.098,091m; deste segue confrontando com a propriedade de Silvana Maria 
Aguiar de Figueiredo, Maria Inês Saboia de Figueiredo Cavalcante e Sandra 
Maria Aguiar de Figueiredo, com azimute de 123°32'41" por uma distância de 
22,00m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.589.793,036m e E 352.116,427m ; 
deste segue com azimute de 213°32'41" por uma distância de 12,00m, até o ponto 
V03, de coordenadas N 9.589.783,035m e E 352.109,796m ; deste segue com 
azimute de 303°32'41" por uma distância de 22,00m, até o ponto V04, de 
coordenadas N 9.589.795,191m e E 352.091,460m ; deste segue confrontando 
com a Rua Inês de Vasconcelos, com azimute de 33°32'41" por uma distância de 
12,00m, até o ponto V01, onde teve início essa descrição. Todas as coordenadas 
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 39° WGr, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, 
conforme anexo único. Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste 
Decreto destina-se construção da Estação Elevatória de Esgoto - EEE do bairro 
Cohab I. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 
respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 
3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.253, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

DECRETO Nº 3.254, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea “i” 
do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura, 
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a execução de 
planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou ampliação de 
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distritos industriais, DECRETA: Art. 1° Fica declarado de utilidade pública para 
fins de desapropriação um terreno situado na Rua Antonio Peixoto, S/N, COHAB 
I, nesta cidade, com uma área de aproximadamente 2.731,00m². Com a descrição 
deste perímetro no ponto V01, de coordenadas N 9.589.952,484m e E 
352.105,111m; deste segue confrontando com a propriedade de Silvana Maria 
Aguiar de Figueiredo, Maria Inês Saboia de Figueiredo Cavalcante e Sandra 
Maria Aguiar de Figueiredo, com azimute de 122°27'27" por uma distância de 
75,55m, até o ponto V02, de coordenadas N 9.589.911,936m e E 352.168,863m ; 
deste segue com azimute de 213°32'41" por uma distância de 140,07m, até o ponto 
V03, de coordenadas N 9.589.795,191m e E 352.091,460m ; deste segue com 
azimute de 302°27'27" por uma distância de 77,25m, até o ponto V04, de 
coordenadas N 9.589.836,650m e E 352.026,277m ; deste segue confrontando 
com a Rua Antonio Peixoto, com azimute de 32°59'44" por uma distância de 
10,00m, até o ponto V05, de coordenadas N 9.589.845,037m e E 352.031,723m ; 
deste segue confrontando com a propriedade de Silvana Maria Aguiar de 
Figueiredo, Maria Inês Saboia de Figueiredo Cavalcante e Sandra Maria Aguiar 
de Figueiredo, com azimute de 122°27'27" por uma distância de 67,34m, até o 
ponto V06, de coordenadas N 9.589.808,895m e E 352.088,547m ; deste segue 
com azimute de 33°32'41" por uma distância de 120,07m, até o ponto V07, de 
coordenadas N 9.589.908,968m e E 352.154,896m ; deste segue com azimute de 
302°27'27" por uma distância de 65,91m, até o ponto V08, de coordenadas N 
9.589.944,340m e E 352.099,282m ; deste segue confrontando com a Rua 
Antonio Peixoto, com azimute de 35°35'32" por uma distância de 10,01m, até o 
ponto V01, onde teve início essa descrição. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM, conforme anexo único. 
Art. 2° O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se 
abertura de vias para acesso à Estação Elevatória de Esgoto - EEE do bairro Cohab 
I. Art. 3º Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no 
respectivo processo judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 
3365, de 21 de junho de 1941. Art. 4º Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação prevista neste Decreto. Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 11 DE 
SETEMBRO DE 2023. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.254, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023

ATO Nº 461/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021 
e considerando ainda o artigo 54 dessa lei, RESOLVE revogar o Ato de nº 
676/2022 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR) ao (a) servidor (a) WISLEY GUIMARAES CAMILO 
PARENTE, da estrutura administrativa da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, a partir do dia 18 de setembro de 2023. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. MARCIO DIEGO AGUIAR GUIMARAES - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCICIO. 

ATO Nº 462/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear ISAIAS CARLOS BRAGA, para o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da Célula de 
Orçamento de Obras, da COORDENADORIA DE PROJETOS, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, a partir da data 
da publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de setembro de 2023. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO DE SOBRAL. DAVID MACHADO 
BASTOS - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

ATO Nº 463/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017 e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 504/2023 - SME, publicado no DOM n° 
1636, de 11 de agosto de 2023, da servidor (a) ROMERIO FREIRE 
ALCANTARA, da estrutura administrativa do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir do dia 01 de setembro de 2023. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 14 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 464/2023 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 
1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear CRISTIANO MENDONCA LOPES FILHO, para 
o cargo de provimento em comissão de GERENTE, Simbologia DNS-3, da 
Célula Jurídica do Urbanismo e Meio Ambiente, da Coordenadoria Jurídica, 
da estrutura administrativa da SECRETARIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, a partir da data da publicação deste 
Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de setembro de 2023. IVO FERREIRA GOMES - 
PREFEITO DE SOBRAL. MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

ATO Nº 974/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
MARIA FRANCILUCIA ANSELMO, matrícula N° 9146, do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
a partir do dia 12 de setembro de 2023. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de setembro de 
2023. MARCIO DIEGO AGUIAR GUIMARAES - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCICIO - FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 975/2023 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
WISLEY GUIMARAES CAMILO PARENTE, do cargo de provimento em 
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